
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3ª REGIÃO
Gabinete da Presidência

PORTARIA GP N. 359, DE 24 DE JUNHO DE 2024

Altera a Portaria GP n. 35, de 2 de janeiro de 2024, que
designa, para mandato até 31 de dezembro de 2025,
os  integrantes  do  Subcomitê  de  Acessibilidade  e
Inclusão, referenciados nos incisos I a IV do art. 4º da
Resolução GP n. 254, de 22 de agosto de 2022.

A  PRESIDENTE  DO  TRIBUNAL  REGIONAL  DO  TRABALHO  DA  3ª
REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO a Resolução GP n. 254, de 22 de agosto de 2022, que
institui,  entre outros colegiados temáticos, o Subcomitê de Acessibilidade e Inclusão
(SAI), no âmbito do Tribunal Regional da 3ª Região;

CONSIDERANDO a exigência de publicação de portaria para publicação
nominal  dos membros designados na forma dos incisos  II,  III  ou  IV do art.  17  da
Resolução  GP  n.  148,  de  06  de  agosto  de  2020,  a  qual  institui  a  Política  de
Governança dos Colegiados Temáticos do Tribunal Regional da Terceira Região;

CONSIDERANDO a Resolução GP n. 333, de 27 de maio de 2024 que,
ao alterar a Resolução GP n. 254, de 2022, promoveu a inclusão de um representante
da Secretaria de Comunicação Social (SECOM) na composição do SAI; e

CONSIDERANDO  a  indicação,  pela  SECOM,  do  chefe  da  Seção  de
Administração e Acessibilidade do Portal Institucional (SAPI) para integrar o SAI,

RESOLVE:
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Art. 1º  Esta Portaria altera a Portaria GP n. 35, de 2 de janeiro de 2024,
que designa, para mandato até 31 de dezembro de 2025, os integrantes do Subcomitê
de Acessibilidade e Inclusão, referenciados nos incisos I a IV do art. 4º da Resolução
GP n. 254, de 22 de agosto de 2022.

Art. 2º  A Portaria GP n. 35, de 2024, passa a vigorar com as seguintes
alterações:

"Art. 1º  .............................................................................

.......................................................................................

IX - Rafael Bruno Cavalhero de Oliveira, representante da DTIC;

X - Francisco da Silva Soares; e

XI - Samuel Ferreira de Almeida, representante da SECOM."(NR)

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DENISE ALVES HORTA
Desembargadora Presidente
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